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MENSAGEM Nº. 053/2022
Arapongas, 24 de agosto de 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a permuta de imóveis entre o Município de Arapongas e Empresa privada titular do imóvel em que está instalado o cemitério Parque Jardim das Acácias, a fim de solucionar o grave problema relacionado à falta de jazigos no antigo cemitério municipal.
Como é de conhecimento de Vossas Excelências, o atual Cemitério Municipal está no limite de sua capacidade, não havendo mais jazigos novos para a destinação dos falecidos.

Trata-se de Cemitério inaugurado junto à criação do Município, e não comporta mais a demanda municipal, sobretudo pelo crescimento populacional.

Além disto, há relevante aspecto ambiental, haja vista que as normas atuais exigem uma série de requisitos para a instalação de novos cemitérios, diante do passivo gerado.

Desta forma, a solução buscada pelo Município foi a utilização do cemitério privado objeto desta permuta, haja vista que inclusive já está com todo o licenciamento ambiental aprovado e infraestrutura pronta, valendo lembrar que são pouquíssimas áreas em nossa cidade em que poderia ser instalado cemitério, diante do já mencionado aspecto ambiental.

Deveras, depois de tratativas, apresentou-se os imóveis descritos no art. 1º desta lei como possibilidade de permuta, o que então foi aceito pela proprietária do cemitério, ainda que o valor seja inferior ao apurado.

Quanto às avaliações, seguem em anexo a avaliação dos imóveis municipais realizado pela Comissão própria e o laudo completo de avaliação realizado por perito especialista na área, haja vista as especificidades do valor de um cemitério.

Logo, o cemitério passará a pertencer ao Município de Arapongas, resolvendo o problema da superlotação do cemitério atual e, inclusive, possibilitando um lugar digno e moderno para os enterros dos munícipes.
Posto isto, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis, a apreciação do Projeto de Lei em apreço em regime de urgência face à necessidade da Administração Pública, com a convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 52, XIX da Lei Orgânica do Município e art. 153 do Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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